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DANIEL WETERMAN

BRASÍLIA 

A  Comissão  Mista  de  Orça
mento do Congresso aprovou 
ontem uma proposta que mu-
da  a  Lei  de  Diretrizes  Orça
mentárias (LDO)  e  atrelou  a  
isenção do Imposto de Renda 
(IR) para quem ganha até R$ 5 
mil por mês, proposta pelo go-
verno federal, ao aumento do 
número de deputados e ao re-
torno  de  verbas  do  chamado  
orçamento secreto.

O texto aprovado na comis-
são permite que a isenção do 
IR  proposta  pelo  Planalto,  
quando  o  projeto  for  votado,  
seja válida de forma permanen-
te. Caso não houvesse a altera-
ção, o benefício só teria valida-
de de cinco anos. 

Os  parlamentares,  porém,  
inseriram  no  texto  aprovado  

ontem,  também  enviado  pelo  
Executivo, dois “jabutis” – co-
mo são chamadas medidas que 
não têm  relação direta com  o  
tema original do projeto. 

Um deles inclui uma auto-
rização  para  criação  de  no-
vos cargos  de deputados  fe-
derais e a inclusão da despe-
sa decorrente da  medida no 
Orçamento.  Além  disso,  
abre caminho para que os gas-
tos não estejam explícitos na 
peça orçamentária.

O  aumento  de  vagas  na  
Câmara foi aprovado pelos de-
putados  em  maio,  mas  ainda  
precisa do aval do Senado. Pe-
la proposta, a Câmara passaria 
dos  atuais  513  para  531  parla-
mentares  a  partir  de  2027.  A  
criação  de  novas  cadeiras  au-
mentará  as  despesas  em  R$  
64,8 milhões ao ano, segundo a 
Diretoria-Geral da Câmara.

Ao elaborar o Orçamento de 
2025, o governo teria de estimar 
o impacto da criação dessas va-
gas para os anos seguintes e ain-
da incluir a estimativa da despe-
sa ano a ano. Agora, a peça orça
mentária deverá trazer autoriza-
ção expressa para o aumento do 
número  de  deputados  e  ainda  

sem  essa  projeção.  Apenas  o  
PL, que votou contra o aumen-
to de deputados, se manifestou 
pela rejeição do “jabuti”.

A proposta principal do Exe-
cutivo  –  que  prevê,  além  da  
isenção para renda de até R$ 5 
mil, uma taxação maior sobre 
ganhos acima de R$ 50 mil por 
mês  –  não  tem  data  para  ser  
votada  e  tem  como  relator  o  
deputado Arthur Lira (Progres-
sistas-AL). Há um consenso so-
bre a isenção, mas parlamenta-
res resistem a aumentar a tribu-

tação de quem ganha mais.

ORÇAMENTO SECRETO. A comis-
são do Congresso também alte-
rou o projeto aprovado ontem 
para recuperar verbas do orça
mento secreto que foram derru-
badas pelo governo, no fim do 
ano passado, após decisão do Su-
premo Tribunal Federal (STF).

Conforme o Estadão reve-
lou, o Congresso articulou um 
projeto de lei para salvar R$ 2 
bilhões em verbas do orçamen
to secreto. Essa proposta já foi 

aprovada  e  sancionada  pelo  
presidente Lula.

O “jabuti” aprovado ontem 
vai  além,  autorizando  que  
obras com restrições técnicas, 
como falta de licitação e licen-
ciamento ambiental, e municí
pios  inadimplentes  com  a  
União recebam o dinheiro, re-
cuperando  dispositivos  veta-
dos por Lula na LDO.

Pela regra, não só verbas do 
orçamento secreto seriam con-
templadas,  mas  também  ou-
tros tipos de emendas direcio-
nadas por deputados e senado-
res para seus redutos eleitorais.

Segundo  o  presidente  da  
CMO,  senador  Efraim  Filho  
(União Brasil-PB), o projeto é 
importante  para  as  prefeitu-
ras.  “Especialmente  aqueles  
(municípios) de pequeno porte 
que necessitam receber recur-
sos de investimentos aqui dire-
to do Congresso e que muitas 
vezes, por alguma inadimplên
cia,  perdem recursos  que  são  
importantíssimos  para  o  de-
senvolvimento”, disse. 

“Hoje, teríamos uma gran-
de lacuna prejudicando os mu-
nicípios”, justificou a senado-
ra Dorinha Seabra (União Bra-
sil-TO), relatora do texto. l

O
s atritos políticos ao re-
dor  do  pacote  fiscal  
vêm crescendo há dias e 
prometem  ainda  mais  

acirramento, dada a forte opo-
sição do Congresso às medidas 
adotadas pelo ministro Fernan-
do Haddad. 

Até agora, o governo Lula se 
recusou a passar o facão nas des-
pesas públicas porque teme per-
der voto popular. E é um com-
portamento que se repete. Se ti-
ver, por exemplo, de rever o cri-
tério de correção do salário míni
mo, que atualmente leva em con-
ta a inflação do ano anterior e o 
avanço do Produto Interno Bru-
to (PIB) de dois anos antes, para 
cortar despesas com aposenta-
dorias e com o Benefício de Pres-
tação Continuada (BPC), o pre-

sidente Lula imagina que enfren-
taria reação negativa dos mais 
de 40 milhões de beneficiários 
do INSS e dos quase 6 milhões 
de beneficiários do BPC. 

A lenga-lenga com esse pa-
cote, a insistência em basear o 
ajuste no aumento de impos-
tos, mais a recusa do governo a 
reduzir despesas, já começam 
a produzir enorme desaprova-
ção entre as classes médias e os 
outros segmentos formadores 
de opinião, como os índices de 
avaliação do governo já vêm de-
monstrando.

Lula e Haddad dão mostras 
de má avaliação de risco. Não 
parecem se dar conta de que os 
riscos políticos gerados com os 
aumentos sistemáticos da car-
ga tributária começam a ficar 

mais altos do que o custo políti
co que fosse provocado por me-
didas de austeridade fiscal. 

Em outros termos, do pon-
to de vista dos interesses eleito-
reiros do presidente Lula, co-
meça a ficar  difícil  conferir o 
que é pior: se fazer o que tem de 
ser feito em relação aos cortes 
de despesas ou se continuar a 
enfrentar as resistências políti
cas do Congresso e da socieda-
de a esse pacote de renitente 

aumento de impostos.
Uma das características do 

jogo político, em qualquer país 
e em qualquer época, é a de que 
a demonstração de fragilidade 
de um ator político provoca o au-
mento de ataques dos seus opo-
nentes com o objetivo de deses-
tabilizálo de uma vez. Alguns 
desses  documentários  da  TV  
mostram que, se um grupo de 
focas estiver mal acomodado so-
bre um bloco de gelo, o grupo de 
orcas que o rodeia passa a agitar 
as águas ou a tentar revirar o blo-
co para caçar as focas. É o que se 
vê hoje no Brasil. Aumentaram 
tanto os sinais de fragilidade da 
jangada do presidente Lula que 
a  oposição  passou  a  redobrar  
suas forças para inviabilizar seu 
governo e sua reeleição.

Do ponto de vista do funcio-
namento da economia, já há um 
punhado de incertezas que pro-
vém dos desequilíbrios da ativi-
dade global, como o tarifaço de 
Trump,  a  desorganização  dos  
fluxos de comércio mundial, a 
forte oscilação do valor das moe-
das e as guerras em curso. 

E, na economia brasileira, há 
as  incertezas  provenientes  do  
agravamento das contas públi
cas e da dívida, da inflação que 
roda acima do teto da meta e dos 
juros que têm de permanecer lá 
em cima por muito tempo.

A  esse  cenário  de  incerte-
zas, somam-se as novas incerte-
zas causadas pela perda de for-
ça política do governo Lula. l 

O pacote fiscal e o risco político
celso.ming@estadao.com

MARCOS MÜLLER/ESTADÃO

Haddad não tem como justificar 
mais impostos, diz Rodrigo Maia

Celso Ming

COMENTARISTA DE ECONOMIA

Senador Efraim Filho (União-PB), na Comissão Mista do Orçamento
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Comissão vincula isenção do IR a 
mais deputados e orçamento secreto
Comissão de Orçamento 
do Congresso aprova 
projeto que abre
caminho para ampliar
isenção do IR, mas
embute dois ‘jabutis’

Contas públicas Manobra

Nova proposta
Mudança da LDO tem

relação com projeto para 
isentar quem ganha até

R$ 5 mil por mês

BRASÍLIA

O  ex-presidente  da  Câmara  
dos Deputados Rodrigo Maia, 

atual presidente da Confedera-
ção Nacional das Instituições 
Financeiras (Fin), afirma que 
o ministro da Fazenda, Fernan-
do  Haddad,  não  consegue  

mais justificar medidas de au-
mento de carga tributária, ain-
da que sob a justificativa de ree-
quilibrar as contas públicas.

“Haddad  já  não  consegue  
justificar mais aumento de car-
ga.  Acredito  que  haverá  uma  
resistência  muito  grande  no  
Parlamento”,  disse  Maia  ao  
Estadão, ao se referir à medi-

da provisória (MP) editada na 
noite de quarta-feira com pro-
postas para compensar o no-
vo decreto que reduziu o au-
mento do Imposto sobre Ope-
rações Financeiras (IOF).

Segundo  ele,  a  elevação  do  
IOF provocará um forte aumen-
to no spread (diferença entre as 
taxas de juros que os bancos co-

bram dos tomadores de crédito 
e as taxas que pagam aos deposi-
tantes),  o  que  vai  representar  
alta do custo de crédito no País. 
“Toda  a  agenda  do  secretário  
(de reformas microeconômicas do 
Ministério da Fazenda) Marcos 
Pinto  de  reduzir  o  spread  foi  
por terra com esse aumento do 
IOF.” l ALVARO GRIBEL
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PORTO SEGURO TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 11.281.004/0001-01 - NIRE 35.2.2371222.1

Instrumento Particular de Transformação da Porto Seguro Telecomunicações Ltda. em Sociedade Anônima
Porto Seguro Serviços e Comércio S.A., companhia com sede social localizada na Rua Guaianases, 
nº 1.238, 12º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01204-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.436.686/0001-32, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o NIRE 35.3.0035373.1, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social por seu 
Diretor Marcelo Sebastião da Silva, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 20.113.610-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 112.681.578-05, e por seu 
procurador Gustavo Franco Pacheco, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seccional de São Paulo, sob o nº 442.867, inscrito no CPF/MF sob o nº 
096.141.407-39, ambos com domicílio profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, 
10º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01216-012 (“Porto Serviços”), sócia titular da 
totalidade das quotas representativas do capital social da Porto Seguro Telecomunicações Ltda., 
sociedade com sede na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre A, 3º andar, Campos Elíseos, São 
Paulo/SP, CEP 01216-012, inscrita no CNPJ sob nº 11.281.004/0001-01 e registrada perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.2.2371222.1 (“Sociedade”), Resolve celebrar este 
“Instrumento Particular de Transformação da Porto Seguro Telecomunicações Ltda. em Sociedade 
Anônima”, de acordo com o disposto a seguir. 1. Da Transformação de Tipo Jurídico: 1.1. A única 
sócia resolve transformar o tipo jurídico da Sociedade de “sociedade limitada” para “sociedade 
anônima”, sem solução de continuidade no desenvolvimento dos negócios sociais. A partir desta data, 
a Sociedade passará a ser disciplinada pela Lei das Sociedades por Ações e adotará a denominação 
social de “Porto Seguro Telecomunicações S.A.”. 1.2. Em decorrência da transformação da 
Sociedade, o capital social de R$ 2.701.385,00 (dois milhões, setecentos e um mil, trezentos e oitenta 
e cinco reais) dividido em R$ 2.701.385 (dois milhões, setecentos e um mil, trezentos e oitenta e cinco) 
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, passará a ser representado por 2.701.385 
(dois milhões, setecentos e um mil, trezentos e oitenta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, atribuídas à única sócia Porto Seguro Serviços e Comércio S.A., nos termos do 
boletim de subscrição Anexo I a este instrumento (Anexo I - Boletim de Subscrição). 2. Da Alteração 
da Razão Social: 2.1. A única sócia resolve alterar a razão social da Sociedade para “Porto Serviço 
Intermediação e Agenciamento de Negócios S.A.”. 3. Da Alteração da Sede Social: 3.1. A única 
sócia resolve alterar a sede social da Sociedade para o endereço “Alameda Rio Negro, nº 500, Sl. 509 
a 516, Edifício West Tower, Torre 1, cidade de Barueri, estado de São Paulo, CEP 06454-000”. 4. Da 
Alteração do Objeto Social: 4.1. A única sócia resolve alterar o objeto social da Sociedade para (i) 
intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto os de natureza imobiliária e 
(ii) a participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, simples ou empresárias, na 
qualidade de sócia ou acionista. 5. Da Alteração da Administração da Sociedade: 5.1. A Sociedade, 
em razão da transformação, passará a ter uma diretoria composta por até 5 (cinco) diretores, pessoas 
naturais, sócios ou não, residentes no Brasil, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, por deliberação 
da Assembleia Geral, com prazo de mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os cargos 
da Diretoria serão os seguintes: 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Vice-Presidente, 01 (um) 
Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos, 01 (um) Diretor Jurídico e Riscos 
e 01 (um) Diretor de Controladoria. 5.2. A Diretoria terá seus poderes e atribuições fixados em lei e no 
Estatuto Social da Sociedade, em sua versão aprovada nos termos do item 7 deste ato. 5.3. Em razão 
da alteração na estrutura da administração da Sociedade, a única sócia resolve eleger os seguintes 
diretores, com mandato a encerrar-se na Assembleia Geral Ordinária que deliberar a respeito das 
demonstrações financeiras e das contas da administração relativas ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2026, observado que os diretores permanecerão em seus cargos, 
independentemente do prazo de mandato, até a posse de seus substitutos, nos termos do artigo 150, 
§4º, da Lei das Sociedades por Ações: Srs. Lene Araújo de Lima, brasileiro, casado, advogado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 20.537.948-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 118.454.608-
80, para ocupar o cargo de Diretor Presidente; Marcelo Sebastião da Silva, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador de Cédula de Identidade RG nº 20.113.610-7 SSP/SP, inscrito 
no CPF sob o nº 112.681.578-05, para ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente; Celso Damadi, 
brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.533.075-7 SSP/SP, inscrito 
no CPF sob o nº 074.935.318-03, para ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente - Financeiro, 
Controladoria e Investimentos; Adriana Pereira Carvalho Simões, brasileira, casada, advogada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.872.526-6 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 174.320.898-
76, para ocupar o cargo de Diretora Jurídico e Riscos; e Rafael Veneziani Kozma, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.397.726- 5 SSP/SP, inscrito 
no CPF sob o nº 200.476.918-16, para ocupar o cargo de Diretor de Controladoria, todos com 
domicílio profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 10º 
andar, Campos Elíseos, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01216-012 e com mandato 
unificado até a Assembleia Geral que aprovar as contas do exercício social de 2027. Os diretores 
eleitos declaram que não estão impedidos por lei especial, nem estão condenados a pena criminal que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade. Os diretores eleitos serão investidos em seus cargos mediante a assinatura dos 
respectivos termos de posse e declarações de desimpedimento, que serão lavrados em livro próprio 
da Companhia. 5.4. Os diretores ora eleitos são investidos em seus cargos nesta data, mediante a 
assinatura dos termos de posse e declaração de desimpedimento que consta do Anexo II a este 
instrumento (Anexo II - Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento) e que será lavrado em livro 
próprio da Sociedade, nos termos das normas aplicáveis. 6. Do Estatuto Social: 6.1. Em razão das 
resoluções deste ato, a única sócia aprova o estatuto social que regerá a Sociedade, com a redação 
que consta do Anexo III a este instrumento (Anexo III - Estatuto Social da Porto Serviço Intermediação 
e Agenciamento de Negócios S.A.). A única sócia assina este instrumento em 1 (uma) via eletrônica. 
São Paulo, 13 de maio de 2025. Sócia: Porto Seguro Serviços e Comércio S.A. - p. Marcelo 
Sebastião da Silva e pp. Gustavo Franco Pacheco.  Visto de advogado: Nome: Gustavo Franco 
Pacheco OAB/SP: 442.867. JUCESP nº 172.860/25-8 em 23/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - 
Secretário Geral em Exercício e JUCESP nº 173.401/25-9 em 23/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - 
Secretário Geral em Exercício. Anexo III ao “Instrumento Particular de Transformação da Porto 
Seguros Telecomunicações Ltda. em Sociedade Anônima, Datado de 13 de Maio de 2025. 
Estatuto Social da Porto Serviço Intermediação e Agenciamento de Negócios S.A. Capítulo I - 
Denominação, Sede, Duração e Objeto Social: Artigo 1º - A Porto Serviço Intermediação e 
Agenciamento de Negócios S.A. é uma sociedade anônima fechada regida por este estatuto social, 
por eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social e pelas disposições legais aplicáveis 
(“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sede na Alameda Rio Negro, nº 500, Sl. 509 a 516, 
Edifício West Tower, Torre 1, cidade de Barueri, estado de São Paulo, CEP 06454-000. Parágrafo 
único - Por decisão da diretoria, a Companhia poderá abrir, transferir ou extinguir filiais, sucursais, 
escritórios, agências ou representações em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. Artigo 
3º - O tempo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem por objeto a: 
(i) intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto os de natureza imobiliária; 
e (ii) participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, simples ou empresárias, na 
qualidade de sócia ou acionista. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social 
totalmente subscrito e integralizado, é R$ 2.701.385,00 (dois milhões, setecentos e um mil, trezentos 
e oitenta e cinco reais), dividido em 2.701.385 (dois milhões, setecentos e um mil, trezentos e oitenta 
e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - As ações são indivisíveis em 
relação à Companhia e cada uma delas dá direito a 1 (um) voto nas deliberações sociais. Quando a 
ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante 
do condomínio. Artigo 7º - A Companhia poderá, a qualquer tempo, por deliberação da assembleia 
geral, criar classes de ações ou aumentar o número de ações das classes existentes, ou, ainda, criar 
ações preferenciais de uma ou mais classes, resgatáveis ou não, sem guardar proporção com as 
demais classes ou espécies existentes, observado o limite de 50% (cinquenta por cento) de ações 
preferenciais sobre o total de ações emitidas. Artigo 8º - As ações não serão representadas por 
cautelas ou títulos múltiplos, presumindo-se sua propriedade pela inscrição do nome do acionista no 
livro de registro de ações nominativas da Companhia. Artigo 9º - Nos casos de reembolso de ações 
previstos em lei, o valor de reembolso corresponderá ao valor patrimonial das ações, determinado 
com base no último balanço anual aprovado pela assembleia geral de acionistas, observado o 
disposto no artigo 45, §2º, da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 10 - Para os fins do artigo 44, §6º, 
da Lei das Sociedades por Ações, o resgate das ações de emissão da Companhia, independentemente 
de sua espécie e/ou classe, poderá ser aprovado em assembleia geral por votos de acionistas que 
representem mais da metade do capital social. Capítulo III - Assembleias Gerais: Artigo 11 - A 
assembleia geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, em um dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do 
exercício social; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 1º 
- As convocações deverão ser realizadas com, pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência da data da 
assembleia, por qualquer dos membros da diretoria, por qualquer dos acionistas ou membros do 
conselho fiscal, se instalado. Parágrafo 2º - Nos termos do artigo 124, §4º, da Lei das Sociedades por 
Ações, as formalidades para convocação poderão ser dispensadas quando todos os acionistas 
estiverem presentes ou reconhecerem por escrito que estão cientes a respeito do lugar, hora, data e 
ordem do dia da assembleia geral. Parágrafo 3º - A assembleia geral instalar-se-á, em qualquer 
convocação, com a presença de acionistas que representem o quórum legal e/ou estatutário 
necessário à aprovação das matérias constantes da correspondente ordem do dia. Parágrafo 4º - Só 
poderão exercer o direito de voto na assembleia geral, diretamente, por meio de procuradores ou à 
distância, os acionistas titulares de ações ordinárias que estejam registradas em seu nome, no livro 
próprio, na data de realização da assembleia. Artigo 12 - As assembleias gerais da Companhia serão 
presididas por qualquer um dos presentes, indicado por acionistas que representem a maioria das 
ações com direito de voto. O presidente da assembleia geral indicará um dos presentes para 
secretariar os trabalhos. Artigo 13 - As deliberações da assembleia geral, ressalvados quóruns 
superiores previstos em lei, neste estatuto social ou em eventuais acordos de acionistas arquivados 
na sede social da Companhia, serão tomados por acionistas titulares da maioria das ações com direito 

de voto emitidas pela Companhia. Artigo 14 - Os acionistas poderão ser representados nas 
assembleias gerais por procuradores constituídos na forma do artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades 
por Ações, seja para formação do quórum, seja para votação. Parágrafo 1º - Os acionistas poderão 
exercer o direito de voto e participar da assembleia a distância, por meio de conferência telefônica, 
videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do 
participante, desde que sejam utilizados meios que permitam assegurar a identidade do acionista, ou 
de seu representante, bem como que permitam assegurar a autenticidade das respectivas 
manifestações e teor dos votos. O envio de voto por escrito, assinado pelo acionista, com firma 
reconhecida, até o horário de início da assembleia geral será considerado como meio apropriado para 
o registro da presença do referido acionista na assembleia e do sentido de seu voto, sem prejuízo de 
outros meios. Uma vez recebido o voto a distância, bem como computado e registrado o teor do 
referido voto, o presidente e/ou o secretário da assembleia geral ficarão investidos de plenos poderes 
para assinar a ata da assembleia, a lista de presença e o livro de registro de presença de acionistas 
em nome do acionista participante da assembleia geral nos termos deste Parágrafo. Parágrafo 2º - Os 
acionistas que participarem e votarem a distância deverão ser considerados presentes à assembleia, 
para todos os fins, servindo a assinatura do presidente e/ou secretário do conclave, na ata, como 
comprovação da participação e do recebimento do voto. Capítulo IV - Administração: Artigo 15 - A 
Companhia será administrada pela diretoria, composta por 5 (cinco) diretores, com as seguintes 
designações: 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Vice-Presidente, 01 (um) Diretor Vice-
Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos, 01 (um) Diretor Jurídico e Riscos e 01 (um) 
Diretor de Controladoria. Os diretores poderão ser acionistas ou não, residentes no país, e serão 
eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela assembleia geral, observadas as disposições legais, 
deste estatuto social e de eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social. Parágrafo 
único - A assembleia geral fixará de forma global e anual os honorários da diretoria. Artigo 16 - O 
prazo de mandato dos membros da diretoria é de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os 
diretores permanecerão em seus cargos até eleição e posse de seus substitutos, estendendo-se os 
respectivos mandatos, ainda que expirado o prazo indicado neste Artigo, caso os novos diretores não 
tenham sido eleitos, nem empossados, por qualquer razão. Parágrafo 1º - A investidura dos diretores 
dar-se-á mediante assinatura de termo de posse nos livros de registro de atas da diretoria, 
independentemente de caução. Parágrafo 2º - Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância no 
cargo de diretor, será imediatamente convocada assembleia geral para que seja preenchido o cargo, 
que completará o mandato do diretor substituído. Parágrafo 3º - Além dos casos de morte ou renúncia, 
considerar-se-á vago o cargo do diretor que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 90 
(noventa) dias consecutivos. Artigo 17 - A diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer 
diretor, com 3 (três) dias de antecedência, mediante convocação pessoal dirigida aos demais 
diretores, com comprovação do recebimento, devendo constar da convocação a ordem do dia. 
Independentemente de convocação, serão válidas as reuniões da diretoria que contarem com a 
presença da totalidade dos membros em exercício. Parágrafo 1º - As reuniões da diretoria serão 
presididas por qualquer dos diretores e secretariadas por pessoa indicada pelo presidente, que 
poderá ser um dos diretores, ou não. Parágrafo 2º - Nas reuniões da diretoria, o diretor ausente 
poderá ser representado por um de seus pares, para formação de quórum de instalação e/ou de 
deliberação. Igualmente, serão admitidos votos por carta, fax ou e-mail, quando recebidos até o 
momento da reunião. Os diretores que participarem e votarem a distância deverão ser considerados 
presentes à reunião, para todos os fins, servindo a assinatura do presidente e/ou secretário do 
conclave, na ata, como comprovação da participação e do recebimento do voto. As reuniões da 
diretoria serão válidas, nos termos deste Parágrafo, mesmo que todos os diretores participem e votem 
a distância. Parágrafo 3º - Nas reuniões da diretoria, as deliberações serão tomadas por maioria 
absoluta de votos dos membros em exercício, e constarão de atas lavradas e assinadas no livro 
próprio. Artigo 18 - Além dos atos necessários à consecução do objeto social e ao regular 
funcionamento da Companhia, os diretores ficam investidos de poderes para, observadas suas 
respectivas competências e no âmbito de suas responsabilidades individuais, representar a 
Companhia ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, transigir, renunciar, desistir, firmar 
compromissos, contrair obrigações, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens 
móveis e imóveis. Compete especialmente à diretoria: (i) Cumprir e fazer cumprir este estatuto social 
e as deliberações da assembleia geral; (ii) Apresentar o relatório da administração, as demonstrações 
financeiras e a proposta de destinação dos lucros do exercício, observadas as disposições previstas 
em lei, neste estatuto social e em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social da 
Companhia; e (iii) Representar a Companhia ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 
respeitadas as regras previstas no Artigo 19 deste estatuto social. Artigo 19 - A Companhia 
considerar-se-á obrigada se representada: (i) Por 2 (dois) diretores, em conjunto, para a prática de 
quaisquer atos; ou (ii) Por 1 (um) ou mais procuradores, de acordo com os poderes outorgados na 
respectiva procuração e observado o disposto no Parágrafo Único deste Artigo 19. Parágrafo único 
- As procurações outorgadas pela Companhia deverão especificar todos os poderes outorgados e, 
exceto se para fins de representação em processos judiciais ou administrativos, deverão ter prazo 
determinado, não superior a 1 (um) ano. Artigo 20 - Em operações estranhas aos negócios sociais, é 
vedado aos diretores ou a qualquer procurador, em nome da Companhia, conceder fianças e avais, ou 
contrair obrigações de qualquer natureza. Parágrafo único Os atos praticados com violação deste 
dispositivo não serão válidos ou eficazes, nem obrigarão a Companhia. Capítulo V - Conselho Fiscal: 
Artigo 21 - A Companhia não terá conselho fiscal permanente. Artigo 22 - Caso seja solicitado o 
funcionamento do conselho fiscal, observado o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede 
social da Companhia quanto à matéria, este será composto por 3 (três) membros efetivos e igual 
número de suplentes, com as atribuições e nos termos previstos em lei e com mandato até a primeira 
assembleia geral ordinária após sua instalação. Parágrafo único - A remuneração dos membros do 
conselho fiscal será determinada pela assembleia geral que os eleger, observado o limite mínimo 
estabelecido no artigo 162, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo VI - Acordo de 
Acionistas: Artigo 23 - A Companhia, os acionistas e os diretores obrigatoriamente observarão, no 
exercício de direitos e no cumprimento de obrigações, todas as cláusulas, disposições, termos e 
condições constantes de eventuais acordos de acionistas arquivados em sua sede social. Parágrafo 
único - Os acionistas e membros da diretoria, bem como o presidente do conclave, conforme o caso, 
terão o direito e a legitimidade para proceder conforme o disposto no artigo 118, §§ 8º e 9º, da Lei das 
Sociedades por Ações. O presidente da assembleia geral não computará o voto proferido por qualquer 
dos acionistas que de qualquer forma seja contrário à disposição, cláusula, termo ou condição, contida 
em acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia, devendo, ainda, considerar tais 
votos como se proferidos em observância ao disposto no acordo de acionistas em questão. Capítulo 
VII - Exercício Social e Distribuição de Resultados: Artigo 24 - O exercício social terá início em 1º 
de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaboradas as 
demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 25 - O lucro líquido apurado no exercício, ajustado 
na forma do caput do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, inclusive no que se refere à 
retenção para reserva legal, será destinado sucessivamente e nesta ordem: (i) 5% (cinco por cento) 
para a constituição de reserva legal, até que esta atinja o valor correspondente a 20% (vinte por cento) 
do capital social; a constituição da reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo 
desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% (trinta por cento) do 
capital social; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado será destinado à distribuição 
aos acionistas, a título de dividendo mínimo obrigatório, compensados os dividendos intermediários 
que tenham sido declarados no curso do exercício e o valor líquido dos juros sobre o capital próprio; e 
(iii) O saldo do lucro líquido será destinado para a Reserva de Investimentos, que não poderá exceder 
o capital social, nem isoladamente, nem em conjunto com as demais reservas de lucros, com exceção 
das reservas para contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, conforme disposto no 
artigo 199 da Lei das Sociedades por Ações, com a finalidade de assegurar os recursos suficientes 
para reinvestimento nas operações da Companhia. Ultrapassado esse limite, ou sempre que assim 
deliberado, a assembleia geral poderá destinar o excedente para aumento do capital social, recompra 
de ações para manutenção em tesouraria ou distribuição aos acionistas da Companhia como 
dividendos. Parágrafo 1º - Salvo deliberação em contrário da assembleia geral, os dividendos serão 
pagos no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que forem declarados e, em qualquer caso, no 
mesmo exercício social em que forem declarados. Parágrafo 2º - O dividendo previsto neste Artigo 
não será obrigatório no exercício social em que a diretoria informar à assembleia geral não ser ele 
compatível com a situação financeira da Companhia. O conselho fiscal, se em funcionamento, deverá 
dar parecer sobre essa informação. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados 
como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser 
pagos como dividendos assim que o permitir a situação financeira da Companhia. Artigo 26 - A 
diretoria poderá, em qualquer periodicidade, levantar balanços intermediários e declarar dividendos à 
conta de lucros apurados nesses balanços, observadas as restrições legais aplicáveis. Artigo 27 - A 
diretoria poderá declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de 
lucros existentes no último balanço anual ou semestral aprovado em assembleia geral, bem como 
poderá determinar o pagamento de juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor líquido dos 
juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 25, inciso “ii”, deste 
estatuto social. Artigo 28 - Prescrevem e reverterão em favor da Companhia os dividendos não 
reclamados em 3 (três) anos, a contar da data em que tenham sido colocados à disposição dos 
acionistas. Capítulo VIII - Liquidação da Companhia: Artigo 29 - A Companhia entrará em liquidação 
nos casos previstos em lei, cabendo à assembleia geral determinar o modo de liquidação e nomear o 
liquidante que deverá atuar nesse período. Capítulo IX - Lei Aplicável e Resolução de Disputas: 
Artigo 30 - Este estatuto social será interpretado e regido em conforme com as leis da República 
Federativa do Brasil. Artigo 31 - Todos e quaisquer conflitos, controvérsias, divergências ou litígios 
envolvendo os acionistas, os administradores e/ou a Companhia e/ou relacionados a interpretação ou 
aplicação deste estatuto social deverão ser submetidos ao Foro da Comarca de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou venha a ser. Capítulo 
X - Disposições Finais: Artigo 32 - Aos casos omissos neste estatuto social, aplicar-se-ão as 
disposições da Lei das Sociedades por Ações, ou do diploma legal que a suceder.

ΧΟΜΥΝΙΧΑDΟ ΝΙΟ

Α Νιο (Χλιεντ Χο Σερϖιοσ δε Ρεδε Νορδεστε Σ.Α.), αυτοριζατ〈ρια δο Σερϖιο Τελεφνιχο Φιξο Χοmυταδο (ΣΤΦΧ) mοδαλιδαδε λοχαλ , χοmυνιχα αο πβλιχο εm γεραλ ο ρεαϕυστε δε πρεοσ δασ ΠΥΧσ (Πρεσταο, υτιλιδαδε ου
χοmοδιδαδε) ε οσ ϖαλορεσ m〈ξιmοσ ηοmολογαδοσ, χοm ϖιγνχια α παρτιρ δε ϕυληο δε 2025, τοmανδο−σε ο ⊆νδιχε δε Σερϖιοσ δε Τελεχοmυνιχα⌡εσ − ΙΣΤ ρελατιϖο αο mσ δε Μαρο δε 2025 χοmο βασε παρα ο χ〈λχυλο δο
ρεαϕυστε.

Σερϖιοσ Ινχιδνχια
ςαλορεσ εm Ρ∃, χοm τριβυτοσ ινχλυσοσ, ϖ〈λιδοσ παρα:

ΠΡ ΣΧ ΡΣ DΦ ΜΤ ΜΣ ΡΟ ΑΧ ΓΟ ΤΟ ΣΠ
1 − Σερϖιοσ Dιγιταισ
Χηαmαδα εm εσπερα − ΠΥΧ 008 Μενσαλ 14,19 14,19 14,19 14,19 14,19 14,19 14,19 14,19 14,19 14,19 14,19
Χονσυλτα/Χονφερνχια − ΠΥΧ 010 Μενσαλ 14,19 14,19 14,19 14,19 14,19 14,19 14,19 14,19 14,19 14,19 14,19
Ιδεντι×χαδορ δε χηαmαδα − ΠΥΧ 011 Μενσαλ 35,11 35,11 35,11 35,11 35,11 35,11 35,11 35,11 35,11 35,11 35,11
Ιδεντι×χαρ δε χηαmαδα − Ηαβιλιταο − ΠΥΧ 011 Εϖεντυαλ 66,02 66,02 66,02 66,02 66,02 66,02 66,02 66,02 66,02 66,02 66,02
Παγαmεντο χοm Φιχηα δε Χοmπενσαο − ΠΥΧ 047 Εϖεντυαλ 5,33 5,33 5,33 5,33 5,33 5,33 5,33 5,33 5,33 5,33 5,33
Παγαmεντο σεm Χοντα Τελεφνιχα − ΠΥΧ 047 Εϖεντυαλ 5,33 5,33 5,33 5,33 5,33 5,33 5,33 5,33 5,33 5,33 5,33
Σιγα−mε − ΠΥΧ 009 Μενσαλ 14,19 14,19 14,19 14,19 14,19 14,19 14,19 14,19 14,19 14,19 14,19

Οβσ.:
1 − Οσ ϖαλορεσ m〈ξιmοσ αχιmα δεmονστραδοσ νο χονσιδεραm οσ δεσχοντοσ προmοχιοναισ πρεϖιστοσ νο Ρεγυλαmεντο δα Οφερτα δε αδεσο.
2− Οσ παχοτεσ θυε ινχλυεm α ϕυνο δε ϖ〈ριοσ σερϖιοσ διγιταισ, σερο ρεαϕυσταδοσ δε αχορδο χοm χαδα σερϖιο πρεσταδο.
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